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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 254/2000

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tário-Geral do Conselho da União Europeia notificou,
por nota de 16 de Novembro de 2000, que o Reino
Unido depositou, em 26 de Outubro de 2000, o ins-
trumento de ratificação da Convenção Relativa à Ade-
são da República da Áustria, da República da Finlândia
e do Reino da Suécia à Convenção sobre a Lei Aplicável
às Obrigações Contratuais, aberta à assinatura em Roma
em 19 de Junho de 1980, bem como ao Primeiro e
Segundo Protocolos relativos à sua interpretação pelo
Tribunal de Justiça, assinada em Bruxelas em 29 de
Novembro de 1996.

Nos termos do artigo 6.o, a Convenção e os Protocolos
entram em vigor no Reino Unido em 1 de Janeiro de
2001.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 51/99 e ratificada pelo Decreto do Presidente da
República n.o 153/99, ambos publicados no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 152, de 2 de Julho de 1999.

Nos termos do artigo 6.o, a Convenção está em vigor
nos Estados e nas datas seguintes:

Em 1 de Outubro de 1998, nos Países Baixos e
na Suécia;

Em 1 de Dezembro de 1998, na Áustria;
Em 1 de Janeiro de 1999, na Alemanha;
Em 1 de Abril de 1999, na Finlândia e na Espanha;
Em 1 de Julho de 1999, na Grécia;
Em 1 de Fevereiro de 2000, em Portugal;
Em 1 de Maio de 2000, no Luxemburgo;
Em 1 de Agosto de 2000, na França;
Em 1 de Janeiro de 2001, no Reino Unido.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 6 de
Dezembro de 2000. — O Director do Serviço dos Assun-
tos Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 255/2000

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tário-Geral do Conselho da União Europeia notificou,
por nota de 16 de Novembro de 2000, que o Reino
Unido depositou, em 26 de Outubro de 2000, o ins-
trumento de ratificação da Convenção Relativa à Ade-
são da República da Áustria, da República da Finlândia
e do Reino da Suécia à Convenção Relativa à Com-
petência Judiciária e à Execução de Decisões em Maté-
ria Civil e Comercial, bem como ao Protocolo relativo
à sua interpretação pelo Tribunal de Justiça, com as
adaptações que lhes foram introduzidas pela Convenção
Relativa à Adesão do Reino da Dinamarca, da Irlanda
e do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte,
pela Convenção Relativa à Adesão da República Helé-
nica e pela Convenção Relativa à Adesão do Reino
da Espanha e da República Portuguesa, assinada em
Bruxelas em 29 de Novembro de 1996.

Nos termos do artigo 16.o, a Convenção entra em
vigor no Reino Unido em 1 de Janeiro de 2001.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 46/99 e ratificada pelo Decreto do Presidente da
República n.o 148/99, ambos publicados no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 142, de 21 de Junho de 1999.

Nos termos do artigo 16.o, a Convenção está em vigor
nos Estados e nas datas seguintes:

Em 1 de Dezembro de 1998, nos Países Baixos,
na Dinamarca e na Áustria;

Em 1 de Janeiro de 1999, na Alemanha e na Suécia;
Em 1 de Abril de 1999, na Espanha e na Finlândia;
Em 1 de Junho de 1999, na Itália;
Em 1 de Outubro de 1999, na Grécia e em Portugal;
Em 1 de Dezembro de 1999, na Irlanda;
Em 1 de Maio de 2000, no Luxemburgo;
Em 1 de Agosto de 2000, na França;
Em 1 de Janeiro de 2001, no Reino Unido.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 6 de
Dezembro de 2000. — O Director do Serviço dos Assun-
tos Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 324/2000

de 22 de Dezembro

A Lei Orgânica do XIV Governo Constitucional,
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 474-A/99, de 8 de Novem-
bro, extinguiu o Ministério do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território, possibi-
litando a criação de dois novos ministérios, o do Equi-
pamento Social e o do Planeamento.

Neste sentido, houve que proceder a um reenqua-
dramento orgânico, o qual foi efectivado, para o âmbito
do equipamento social, pelo Decreto-Lei n.o 129/2000,
de 13 de julho, que aprovou a respectiva Lei Orgânica.

O artigo 10.o deste diploma legal criou o Gabinete
para os Assuntos Europeus e Relações Externas — ser-
viço de coordenação e apoio técnico do Ministério —,
cuja orgânica há agora que aprovar.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 198.o da Constituição,

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

O Gabinete para os Assuntos Europeus e Relações
Externas, adiante abreviadamente designado por
GAERE, é o serviço central de coordenação e apoio
técnico do Ministério do Equipamento Social em maté-
ria de relações externas, nomeadamente no âmbito dos
assuntos europeus e da cooperação com os países afri-
canos de língua oficial portuguesa, directamente depen-
dente do Ministro do Equipamento Social.

Artigo 2.o

Atribuições

Compete ao GAERE, em articulação com o Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, salvaguardando as com-
petências próprias deste em matéria de coordenação
de política externa portuguesa:

a) Contribuir, no âmbito de actuação do Ministério
do Equipamento Social, para a formulação das
medidas de política em matéria de assuntos
europeus e relações internacionais;
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b) Coordenar e apoiar as actividades do Ministério
do Equipamento Social inerentes à respectiva
participação nos órgãos da União Europeia;

c) Coordenar e apoiar as representações e par-
ticipações dos serviços do Ministério do Equi-
pamento Social e das empresas pelo mesmo
tuteladas, nos comités e grupos de trabalho que
funcionam junto das instituições da União Euro-
peia, bem como acompanhar a sua acção;

d) Apoiar os membros do Governo da área do
Ministério do Equipamento Social no âmbito
da sua intervenção junto das instituições comu-
nitárias, nomeadamente na formulação de pro-
postas e execução de projectos nacionais inse-
ridos em programas comunitários e organizando
a participação nas competentes formações do
Conselho da União Europeia;

e) Desenvolver, coordenar e apoiar a participação
do Ministério do Equipamento Social no âmbito
de outras relações internacionais, de natureza
multilateral, nomeadamente no quadro das ins-
tâncias adequadas do Conselho da Europa, da
OCDE e da ONU, e bilateral, em especial no
que se refere à cooperação com os países afri-
canos de língua oficial portuguesa;

f) Analisar e emitir parecer sobre propostas e pro-
jectos de legislação comunitária, bem como
assegurar a obtenção, o tratamento e a divul-
gação, em tempo útil, junto dos serviços e orga-
nismos do Ministério do Equipamento Social,
da documentação e informação técnica refe-
rente a questões comunitárias;

g) Acompanhar, na fase pré-contenciosa, os assun-
tos relativos aos processos decorrentes da apli-
cação do direito comunitário na área de inter-
venção do Ministério do Equipamento Social,
nomeadamente através da preparação das res-
postas;

h) Assegurar a representação do Ministério do
Equipamento Social na Comissão Interministe-
rial para os Assuntos Comunitários e na Comis-
são Interministerial para a Cooperação do
Ministério dos Negócios Estrangeiros;

i) Acompanhar a negociação relativa à celebração
de acordos internacionais, de natureza bilateral
ou multilateral, e integrar as respectivas dele-
gações, quando for caso disso;

j) Promover e colaborar na elaboração de estudos
técnicos, em articulação com outras entidades;

k) Assegurar a edição de publicações referentes
às actividades de divulgação que leva a cabo
ou de outro modo difundir as acções que
promova.

Artigo 3.o

Direcção

O GAERE é dirigido por um director, coadjuvado
por dois subdirectores, equiparados, para todos os efei-
tos legais, a director-geral e a subdirector-geral, res-
pectivamente.

Artigo 4.o

Funcionamento

O apoio administrativo ao GAERE é prestado pela
Secretaria-Geral do Ministério do Equipamento Social.

Artigo 5.o

Venda de publicações

O GAERE pode proceder à venda de publicações
e outros trabalhos por si realizados e editados, cons-
tituindo o respectivo produto receita própria, servindo
de contrapartida à inscrição de dotação com compen-
sação em receita, com transição de saldos.

Artigo 6.o

Cooperação com outros serviços

O GAERE desenvolve a sua actividade em conju-
gação com os demais organismos do Ministério do Equi-
pamento Social e, bem assim, com os serviços compe-
tentes do Ministério dos Negócios Estrangeiros e dos
demais departamentos da Administração Pública.

Artigo 7.o

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal do GAERE consta de portaria
conjunta a aprovar pelos Ministros do Equipamento
Social, das Finanças e da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública.

Artigo 8.o

Transição de pessoal

1 — Nos termos do artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 129/2000, de 13 de Julho, transita para o GAERE
o pessoal pertencente ao quadro do Gabinete para as
Comunidades Europeias do ex-Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 415/86, de 16 de Dezembro.

2 — A transição do pessoal referido no número ante-
rior opera-se para a mesma carreira, categoria e escalão
que o funcionário já possui.

Artigo 9.o

Situações especiais

1 — O pessoal que se encontra a exercer funções nou-
tros serviços em regime de destacamento, requisição ou
comissão de serviço ou outras situações transitórias pre-
vistas na lei, bem como o pessoal de outros serviços
destacado ou requisitado no Gabinete para os Assuntos
Europeus e Relações Externas do extinto Ministério do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território, manter-se-á em idêntico regime.

2 — O pessoal que à data da entrada em vigor deste
diploma se encontre em regime de estágio mantém-se
nessa situação até à conclusão do mesmo, devendo, con-
soante os casos e se necessário, ser nomeado novo júri
ou elemento do júri, o qual fará a respectiva avaliação
e classificação.

3 — Mantêm-se os concursos a decorrer à data da
entrada em vigor de presente diploma.

4 — O pessoal que se encontra em situação de licença
mantém os direitos que detinha à data do início da
mesma, com aplicação do regime previsto no Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.
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Artigo 10.o

Referências legais

As referências feitas ao GAERE do ex-MEPAT, em
matérias que se inserem nas atribuições do Ministério
do Equipamento Social, entendem-se como reportadas
ao GAERE ora criado.

Artigo 11.o

Sucessão nos direitos e obrigações

1 — O GAERE sucede em todos os direitos e obri-
gações anteriormente na titularidade do GAERE do
ex-Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território no que se refere aos domí-
nios da competência do Ministério do Equipamento
Social.

2 — Os saldos das verbas orçamentais atribuídos ao
Gabinete para os Assuntos Europeus e Relações Exter-
nas do extinto MEPAT transitam, ao abrigo do disposto
nos n.os 1 e 39 do artigo 7.o da Lei n.o 3-B/2000, de
4 de Abril, e nos termos a definir pelos Ministros do
Equipamento Social, das Finanças e do Planeamento,
para os correspondentes organismos dos Ministérios do
Equipamento Social e do Planeamento, de acordo com
a correspondente transferência de atribuições, compe-
tências, pessoal e património.

3 — Parte dos bens, móveis e imóveis, afectos ao
GAERE do ex-Ministério do Equipamento, do Planea-

mento e da Administração do Território transferem-se
para o GAERE do Ministério do Equipamento Social,
em termos a definir por despacho conjunto do Ministro
do Equipamento Social e da Ministra do Planeamento.

Artigo 12.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 135/97, de 31 de Maio,
com a entrada em vigor dos diplomas que estabelecem
a orgânica do GAERE dos Ministérios do Equipamento
Social e do Planeamento.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Novembro de 2000. — Jorge Paulo Sacadura Almeida
Coelho — Jaime José Matos da Gama — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho — Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura — Elisa Maria da Costa Guimarães Fer-
reira — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 13 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Mapa de pessoal do Gabinete para os Assuntos Europeus e Relações Externas

Grupo de pessoal Nível Área funcional Carreira Grau Categoria Número

Técnico superior . . . – Assessoria técnica e jurídica
na área de relações inter-
nacionais.

Técnico superior . . . 2 Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1 Técnico superior principal de 1.a classe
ou de 2.a classe.

7 ou 8

Informática . . . . . . . . – Informática . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior de
informática.

– Assessor informático principal . . . . . . . .
Assessor informático . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico superior de informática princi-

pal de 1.a classe ou de 2.a classe.

Técnico-profissional – Apoio técnico nas áreas de
secretariado, relações pú-
blicas e recolha e compila-
ção de elementos necessá-
rios à elaboração de pro-
jectos.

Técnico-profissio-
nal.

– Técnico profissional especialista princi-
pal, especialista, principal, de
1.a classe ou de 2.a classe.

3

Administrativo . . . . . – Expediente e arquivo . . . . . . . Assistente adminis-
trativo.

– Assistente administrativo especialista . . . .
Assistente administrativo principal . . . . 2
Assistente administrativo . . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . 2 Condução e conservação de
viaturas ligeiras.

Motorista de ligei-
ros.

– Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . 2

– Recepção e encaminhamento
de chamadas telefónicas.

Telefonista . . . . . . . – Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Vigilância das instalações,
acompanhamento de visi-
tantes e distribuição de
expediente.

Auxiliar administra-
tivo.

– Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . 2
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 325/2000
de 22 de Dezembro

Pelos Decretos-Leis n.os 397/85, 398/85 e 399/85, todos
de 11 de Outubro, foram instituídas as medalhas pri-
vativas dos três ramos das Forças Armadas, designa-
damente a de D. Afonso Henriques — patrono do Exér-
cito, a cruz naval e a medalha de mérito aeronaútico.

Não dispondo o Estado-Maior-General das Forças
Armadas de uma medalha privativa, destinada a premiar
serviços notáveis nele prestados ou em benefício das
Forças Armadas Portuguesas em geral, torna-se neces-
sário colmatar essa omissão com a criação de uma meda-
lha correspondente às existentes nos ramos, aprovei-
tando-se para o efeito o símbolo hierárquico do mesmo
organismo, instituído pela Portaria n.o 387/77, de 27
de Junho, e reportando-a a São Jorge, o patrono das
Forças Armadas Portuguesas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Finalidade

É criada a medalha privativa do Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas, com a designação de cruz
de São Jorge, destinada a galardoar os militares e civis,
nacionais ou estrangeiros, que, no âmbito técnico-pro-
fissional, revelem elevada competência, extraordinário
desempenho e relevantes qualidades pessoais, contri-
buindo significativamente para a eficiência, prestígio e
cumprimento da missão do Estado-Maior-General e das
Forças Armadas Portuguesas, em geral.

Artigo 2.o

Classes

1 — A referida medalha tem a descrição heráldica
constante no anexo ao presente diploma, do qual faz
parte integrante, e compreenderá quatro classes, subor-
dinadas ao seguinte critério de atribuição:

1.a Oficial general, capitão-de-mar-e-guerra ou coro-
nel;

2.a Capitão-de-fragata ou tenente-coronel e capi-
tão-tenente ou major;

3.a Outros oficiais e sargento-mor;
4.a Outros sargentos e praças.

2 — A sua concessão a militarizados e civis é feita,
relativamente aos primeiros, de acordo com a equipa-
ração estabelecida entre as respectivas categorias e os
postos militares e, relativamente aos segundos, tendo
em conta a função exercida e o valor dos serviços
prestados.

Artigo 3.o

Uso

A medalha, de acordo com o disposto nas normas
protocolares em vigor e nos regulamentos de uniformes
dos ramos, poderá ser usada sob as formas de insígnia
para o peito (todas as classes), insígnia para o pescoço
(1.a classe), miniaturas (todas as classes), rosetas (1.a,
2.a e 3.a classes) e fitas simples (todas as classes).

Artigo 4.o

Concessão

1 — A concessão da medalha é feita por portaria do
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
por iniciativa própria ou mediante proposta.

2 — O processo para a concessão da medalha é cons-
tituído por:

a) Proposta, devidamente fundamentada, onde sejam
detalhadamente apontados os actos ou serviços
meritórios praticados pelo proposto;

b) Nota de assentos, no caso de militares ou mili-
tarizados, ou cópia do processo individual, no
caso de civis pertencentes aos quadros de pes-
soal das Forças Armadas.

3 — É dispensada a organização do processo previsto
no número anterior sempre que a concessão seja da
iniciativa do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas.

4 — Compete ao Gabinete do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas a organização dos
processos de concessão na medalha e a passagem dos
respectivos diplomas.

5 — As insígnias da medalha são custeadas pelo Esta-
do-Maior-General das Forças Armadas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Novembro de 2000. — Jorge Paulo Sacadura Almeida
Coelho — Júlio de Lemos de Castro Caldas — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 13 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Cruz de São Jorge

1 — Insígnia para o peito (fig. 1):

a) 1.a classe:

Fita de suspensão: de seda ondeada azul, com
largura de 0,03 m, cortada por uma faixa
longitudinal vermelha com 0,01 m de lar-
gura e com o comprimento necessário para
que seja de 0,09 m à distância do topo supe-
rior da fita ao bordo inferior da conde-
coração, por forma a obter o alinhamento
inferior das diferentes insígnias ao centro,
um leão marinho alado, empunhando uma
espada, circundado por uma corrente cir-
cular de 14 elos, 7 vistos de perfil e 7 de
topo, tudo em ouro, e com diâmetro igual
a 0,012 m;

Passadeira: de ouro;
Pendente: anverso: com uma cruz de São Jorge
de vermelho, orlada a ouro, e sobreposto um
leão marinho alado, empunhando uma espada
e circundado por uma corrente circular de
14 elos, 7 vistos de perfil e 7 de topo, tudo
em ouro;
Reverso: liso;
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b) 2.a, 3.a e 4.a classes: idênticas à insígnia de
1.a classe, com as seguintes diferenças, res-
pectivamente:

Fita de suspensão com a mesma peça, mas
com 0,01 m de diâmetro; fita de suspensão

carregada de um leão marinho alado,
empunhando uma espada, tudo em ouro,
mas sem a corrente circular de elos e sem
nenhuma peça a carregar a fita de sus-
pensão.

Fig. 1 (escala 1/1)

2 — Insígnia para o pescoço (1.a classe) (fig. 2):

Gravata: constituída por fita com as características
indicadas para a fita de suspensão, mas com a
largura de 0,038 m;

Argola espalmada cinzelada e canevão: dourados;
Belheira: constituída por folhas de loureiro dou-

radas;
Pendente: igual ao da insígnia para o peito.
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Fig. 2

3 — Miniaturas (fig. 3):

a) Fita de suspensão idêntica à das condecorações,
mas com a largura de 0,015 m;

b) Insígnia idêntica à das condecorações, mas com
as seguintes dimensões:

i) 1.a classe — 0,017 m;
ii) 2.a classe — 0,015 m;
iii) 3.a classe — 0,012 m;
iv) 4.a classe — 0,010 m.

4 — Rosetas (fig. 4):

Forradas com o tecido da fita de suspensão, com
os seguintes diâmetros:

i) 1.a classe — 0,017 m;
ii) 2.a classe — 0,015 m;

iii) 3.a classe — 0,012 m.

Fig. 4

5 — Fitas simples (fig. 5):

Com as cores da fita de suspensão carregadas com
as peças constantes das medalhas de 1.a, 2.a e

3.a classes e sem qualquer distinção para a de
4.a classe.

Fig. 5

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 326/2000

de 22 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 119/99, de 14 de Abril, veio definir
um novo quadro legal da protecção no desemprego, no
âmbito do regime geral de segurança social dos tra-
balhadores por conta de outrem, tendo entrado em vigor
no dia 1 de Julho de 1999.

Na primitiva redacção do artigo 73.o, as prestações
resultantes de situações de desemprego, verificadas até
1 de Julho de 1999, ficavam subordinadas à disciplina
jurídica constante do Decreto-Lei n.o 79-A/89, de 13
de Março, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelos Decretos-Leis n.os 418/93 e 57/96, respectivamente
de 24 de Dezembro e de 22 de Maio.

Contudo, reconhecendo-se que os períodos de con-
cessão das prestações de desemprego, alongados pelo
novo regime jurídico, asseguravam uma protecção mais
eficaz, considerou-se adequada a sua aplicação às situa-
ções de desemprego verificadas, cujos períodos de con-
cessão das prestações ainda não se encontravam esgo-
tados.

Foi por esta razão que o Decreto-Lei n.o 186-B/99,
de 31 de Maio, veio, ainda antes da entrada em vigor
do Decreto-Lei n.o 119/99, de 14 de Abril, dar nova
redacção ao referido artigo 73.o, determinando a apli-
cação daqueles novos períodos e do direito à antecipação
da idade de acesso à pensão de velhice às situações
de desemprego ocorridas a partir da data da publicação
do Decreto-Lei n.o 119/99, de 14 de Abril, bem como
àquelas cujas prestações se encontravam em curso ou
cujo pagamento estivesse suspenso na referida data.

Admite-se, no entanto, que a aplicação dos novos
períodos de concessão das prestações de desemprego,
em articulação com o direito à antecipação da idade
de acesso à pensão de velhice, possa ter gorado expec-
tativas de beneficiários que estivessem em condições
de aceder, a partir dos 60 anos, à pensão de velhice,
imediatamente após esgotarem os períodos das pres-
tações iniciais de desemprego com a duração fixada na
anterior legislação antes de 1 de Julho de 1999.

Assim, o presente diploma confere aos referidos bene-
ficiários o direito de opção de acederem antecipadamente
à pensão de velhice ao abrigo da legislação pretérita,
mediante manifestação de vontade dos interessados, caso
em que lhes são aplicáveis os períodos de concessão das
prestações de desemprego, com a duração fixada nessa
mesma legislação.

Tendo em vista a tutela jurídica dos interesses dos
beneficiários que o novo regime visou proteger com
maior eficácia, importa introduzir os necessários ajus-
tamentos no regime de flexibilização da idade de acesso
à pensão de velhice nas situações de desemprego de
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longa duração, constante do artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 119/99, de 14 de Abril, permitindo o acesso à pensão,
antes de atingirem os 60 anos, aos beneficiários que,
à data do desemprego, tenham idade igual ou superior
a 55 anos e carreira contributiva de, pelo menos, 20 anos
civis com registo de remunerações.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:

Artigo 1.o

Objectivo

O presente diploma tem por objectivo facultar aos
beneficiários em situação de desemprego de longa dura-
ção os direitos consagrados nas alíneas seguintes para
acesso à pensão de velhice por antecipação de idade:

a) Opção pelo regime consagrado no Decreto-Lei
n.o 79-A/89, de 13 de Março;

b) Opção pelo regime previsto no n.o 3 do artigo 44.o
do Decreto-Lei n.o 119/99, de 14 de Abril, na
nova redacção dada a esse artigo pelo presente
diploma.

Artigo 2.o

Opção pelo regime do Decreto-Lei n.o 79-A/89, de 13 de Março

O direito de opção previsto na alínea a) do artigo 1.o
é conferido aos beneficiários que tenham preenchido
antes de 1 de Julho de 1999 os requisitos de acesso
à pensão de velhice por antecipação da idade, previstos
no Decreto-Lei n.o 79-A/89, de 13 de Março, na redacção
dada pelos Decretos-Leis n.os 418/93 e 57/96, respec-
tivamente de 24 de Dezembro e de 22 de Maio.

Artigo 3.o

Conteúdo do direito de opção e duração das prestações de desemprego

Os beneficiários abrangidos pelo artigo anterior
podem optar por exercer o direito à antecipação da
idade de acesso à pensão de velhice a partir dos 60 anos
de idade, nos termos do Decreto-Lei n.o 79-A/89, de
13 de Março, na redacção dada pelos Decretos-Leis
n.os 418/93 e 57/96, respectivamente de 24 de Dezembro
e de 22 de Maio, caso em que lhes são aplicáveis os
períodos de concessão das prestações de desemprego
com a duração fixada na referida legislação.

Artigo 4.o

Requerimento

Os beneficiários que pretendam exercer o direito de
opção referido no artigo 2.o devem manifestar, por
escrito, essa vontade ao Centro Nacional de Pensões
até ao final do 6.o mês seguinte ao da entrada em vigor
do presente diploma, podendo a referida declaração ser
apresentada no centro regional de segurança social da
área da sua residência.

Artigo 5.o

Produção de efeitos

1 — Nas situações referidas no artigo anterior, o reco-
nhecimento do direito à pensão de velhice por ante-
cipação da idade produz efeitos a partir da data indicada

pelo beneficiário no exercício do direito de opção pre-
visto no artigo anterior.

2 — A data indicada pelo beneficiário não pode ser
anterior àquela em que se verifiquem as condições de
acesso à pensão antecipada estabelecidas no Decreto-
-Lei n.o 79-A/80, de 13 de Março.

Artigo 6.o

Articulação entre as instituições de segurança social

O Centro Nacional de Pensões e os centros regionais
de segurança social articular-se-ão, no sentido de pro-
ceder ao acerto das quantias decorrentes do pagamento
das prestações de desemprego e do pagamento da pen-
são de velhice nos termos estabelecidos no presente
diploma.

Artigo 7.o

Nova redacção

O artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 119/99, de 14 de
Abril, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 44.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os beneficiários abrangidos pelo n.o 2 podem

optar pelo regime consagrado no n.o 3 desde que à data
do desemprego possuam carreira contributiva de, pelo
menos, 20 anos civis com registo de remunerações.

5 — Nos casos previstos nos n.os 3 e 4, o montante
estatutário da pensão é calculado de acordo com o dis-
posto no artigo 38.o-A do Decreto-Lei n.o 329/93, de
25 de Setembro, aditado pelo Decreto-Lei n.o 9/99, de
8 de Janeiro, sendo a taxa global de redução apurada
por referência ao período de antecipação até aos 60
anos de idade.»

Artigo 8.o

Opção pelo regime do n.o 3 do artigo 44.o

do Decreto-Lei n.o 119/99, de 14 de Abril

1 — O direito de opção previsto no n.o 4 do artigo 44.o
do Decreto-Lei n.o 119/99, de 14 de Abril, na redacção
dada pelo presente diploma, deve ser exercido no reque-
rimento da pensão de velhice por antecipação da idade.

2 — No que respeita às pensões requeridas em data
anterior à da entrada em vigor do presente diploma,
o direito de opção deve ser exercido nos termos do
artigo 4.o e produz efeitos a partir da data de início
da pensão desde que posterior a 1 de Julho de 1999.

Artigo 9.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e assinado em Conselho de Ministros de 16
de Novembro de 2000. — Jorge Paulo Sacadura Almeida
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C o e l h o — J o a q u i m A u g u s t o N u n e s P i n a
Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 7 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 327/2000

de 22 de Dezembro

Tendo como preocupação a melhoria da protecção
social garantida aos cidadãos, sobretudo aos que sofrem
de doenças que, em função da sua gravidade e rápida
evolução, determinam situações extremamente invali-
dantes, tem constituído um imperativo para o Governo
assegurar, nestas situações, o reconhecimento do direito
a protecção social por invalidez em condições mais favo-
ráveis em relação às que vigoram no âmbito dos regimes
de segurança social.

Neste contexto, a exemplo das medidas adoptadas,
designadamente em relação aos seropositivos doentes
de sida e aos doentes do foro oncológico, impõe-se que
os doentes afectados com esclerose múltipla, doença
cuja evolução conduz também, precocemente, a uma
situação de incapacidade para o trabalho, sejam objecto
de idêntico tratamento.

Este objectivo é atingido, garantindo-se aos benefi-
ciários do regime geral de segurança social ou do regime
não contributivo, doentes com esclerose múltipla,
melhor e mais eficaz protecção na invalidez, concre-
tizada em termos de redução do prazo de garantia, na
forma mais favorável de cálculo da remuneração de refe-
rência e ainda na bonificação da taxa anual de formação
das pensões.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma define a protecção especial na
invalidez a que têm direito os doentes com esclerose
múltipla.

Artigo 2.o

Âmbito pessoal

Estão abrangidas pelo presente diploma as pessoas
que se encontrem em situação de invalidez, originada
por esclerose múltipla, que se enquadrem, quer no
regime geral, quer no regime não contributivo de segu-
rança social.

Artigo 3.o

Prazo de garantia

O prazo de garantia para atribuição da pensão de
invalidez no âmbito do regime geral é de três anos civis,
seguidos ou interpolados, com registo de remunerações,

por entrada de contribuições ou por situação equi-
valente.

Artigo 4.o

Determinação do montante de pensão do regime geral

1 — O montante da pensão de invalidez do regime
geral é igual a 3% da remuneração de referência, cal-
culada nos termos do número seguinte, por cada ano
civil relevante para efeitos de cálculo de pensão, tendo
em atenção os limites estabelecidos no artigo seguinte.

2 — A remuneração de referência a considerar resulta
da seguinte fórmula: R/42, em que R representa o total
das remunerações dos 3 anos civis a que correspondam
as remunerações mais elevadas de entre os últimos 15
com registo de remunerações.

Artigo 5.o

Limites e montante mínimo das pensões

O montante de pensão do regime geral não pode
ser inferior a 30%, nem superior a 80% da remuneração
de referência, sem prejuízo do valor da respectiva pensão
mínima, legalmente garantida.

Artigo 6.o

Montante de pensão do regime não contributivo

O montante da pensão a atribuir no âmbito do regime
não contributivo é igual ao da pensão mínima do regime
geral.

Artigo 7.o

Produção de efeitos

1 — O disposto no presente diploma aplica-se às pen-
sões de invalidez requeridas após a sua entrada em vigor,
desde que a invalidez seja resultante de esclerose
múltipla.

2 — O disposto no presente diploma é ainda aplicável,
a pedido dos interessados, às seguintes situações desde
que decorrentes de esclerose múltipla:

a) Às pensões de invalidez já atribuídas;
b) Às pensões de invalidez já requeridas mas ainda

não deferidas à data do início de vigência do
presente diploma.

3 — Nos casos previstos no número anterior o mon-
tante da pensão, determinado nos termos do presente
decreto-lei, é devido a partir do mês seguinte ao da
apresentação do respectivo pedido ou da data do início
de vigência deste diploma, se esta for posterior.

Artigo 8.o

Coordenação de pensões

O regime jurídico da pensão unificada não é aplicável
às pensões concedidas ao abrigo do presente diploma.

Artigo 9.o

Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto
neste diploma é aplicável o disposto no regime geral
e no regime não contributivo, de harmonia com o regime
em que o beneficiário se enquadre.



7426 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 294 — 22 de Dezembro de 2000

Artigo 10.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
2.o mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Novembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Maria Manuela
de Brito Arcanjo Marques da Costa.

Promulgado de 13 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 328/2000

de 22 de Dezembro

Os Governos do Reino Unido e da República da Áus-
tria apresentaram um pedido fundamentado para serem
alterados os anexos C e D da Directiva n.o 92/51/CEE,
do Conselho, de 18 de Junho de 1992, relativa a um
segundo sistema geral de reconhecimento das formações
profissionais, em consequência de terem sido modifi-
cadas as suas regulamentações internas relativamente
a algumas profissões regulamentadas, no sentido
daquela directiva.

Depois de ter obtido parecer favorável do comité pre-
visto no artigo 15.o da mesma directiva, a Comissão
Europeia adoptou a Directiva n.o 2000/5/CE, de 25 de
Fevereiro de 2000 (publicada no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias, n.o L 54, de 26 de Fevereiro
de 2000), pela qual foram alterados os anexos C e D
da Directiva n.o 92/51/CEE.

Esta directiva foi transposta para o ordenamento por-
tuguês pelo Decreto-Lei n.o 242/96, de 18 de Dezembro,
cujos anexos II e III contêm os anexos C e D daquela
directiva.

Torna-se, pois, necessário proceder à transposição da
Directiva n.o 2000/5/CE, da Comissão, com a conse-
quente alteração dos anexos II e III do citado Decreto-Lei
n.o 242/96, em satisfação do n.o 1 do artigo 2.o dessa
directiva.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os anexos II e III do Decreto-Lei n.o 242/96, de 18
de Dezembro, são alterados, de acordo com a Directiva
n.o 2000/5/CE, da Comissão, de 25 de Fevereiro de 2000,
nos termos do anexo ao presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Novembro de 2000. — António Manuel de Oliveira

Guterres — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — Augusto Ernesto Santos Silva.

Promulgado em 7 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

A — O anexo II do Decreto-Lei n.o 242/96, de 18
de Dezembro, é alterado do seguinte modo:

1) No ponto 1, «Domínio paramédico e sócio-edu-
cativo», a seguir a «Nos Países Baixos» e ao travessão
«assistente de medicina veterinária (dierenartsassistent)»
é inserido o seguinte texto:

«Na Áustria:

– Formação de base específica para enfermeiros
puericultores e especializados no tratamento de
adolescentes;

– Formação de base específica para enfermeiros
psiquiátricos.»

2) O ponto 5, «Formações no Reino Unido admitidas
enquanto National Vocational Qualifications ou
enquanto Scottish Vocational Qualifications, é alterado
do seguinte modo:

a) São suprimidos os seguintes travessões:

«Assistente social autorizado (Approved social
worker — Mental health);

Agente de marcas (Trade mark agent);»

b) O último travessão corresponderá ao seguinte
ciclo de formação:

– «Técnico de gestão de resíduos autorizados
(Certified technically competent person in
waste management).»;

c) É suprimido o texto «aprovadas ou reconhecidas
como equivalentes pelo National Council for
Vocational Qualifications.»

B — O anexo III do Decreto-Lei n.o 242/96, de 18
de Dezembro, é alterado do seguinte modo:

É suprimido o texto «National Council for Vocational
Qualifications», no primeiro parágrafo.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 329/2000

de 22 de Dezembro

A solução para os problemas de saneamento da bar-
rinha de Esmoriz impõe o alargamento aos municípios
de Espinho e Santa Maria da Feira do sistema mul-
timunicipal de saneamento da ria de Aveiro, criado pelo
Decreto-Lei n.o 101/97, de 26 de Abril, o qual abrange
já o município de Ovar.

Após este alargamento, o sistema multimunicipal
passa a abranger os municípios de Águeda, Alberga-
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ria-a-Velha, Aveiro, Espinho, Estarreja, Ílhavo, Mira,
Murtosa, Oliveira do Bairro, Ovar, Santa Maria da Feira
e Vagos.

São incluídas, ainda, no presente diploma algumas
disposições similares às previstas para os demais sis-
temas multimunicipais, designadamente quanto à pos-
sibilidade de serem utilizadores do sistema, para além
dos municípios, quaisquer pessoas singulares ou colec-
tivas, públicas ou privadas, no caso de recolha directa
de efluentes integrada no sistema.

Considerando o resultado das consultas feitas junto
dos municípios de Espinho e Santa Maria da Feira:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O sistema multimunicipal de saneamento da ria de
Aveiro, criado pelo Decreto-Lei n.o 101/97, de 26 de
Abril, adiante designado por sistema, é alargado aos
municípios de Espinho e Santa Maria da Feira.

Artigo 2.o

1 — O sistema poderá ser alargado a outros muni-
cípios, mediante reconhecimento de interesse público
justificativo.

2 — O interesse público referido no número anterior
é reconhecido por despacho do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, sob proposta da socie-
dade concessionária do sistema e ouvidos os municípios
referidos no artigo anterior e no n.o 1 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 101/97, de 26 de Abril.

3 — São também considerados utilizadores do sis-
tema, para além dos municípios abrangidos pelo mesmo,
quaisquer pessoas singulares ou colectivas, públicas ou
privadas, no caso da recolha directa de efluentes inte-
grada no sistema, sendo obrigatória para os mesmos
a ligação a este, mediante contrato a celebrar com a
respectiva concessionária.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Novembro de 2000. — Jorge Paulo Sacadura Almeida
Coelho — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 7 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

AVISO

1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2001 em suporte papel, CD-ROM e Internet.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número da assinatura que lhe está atribuída e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.

5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento
Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2001

PAPEL (IVA 5 %)

Escudos Euros

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 000 134,68

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 000 134,68

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 000 134,68

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . 50 200 250,40

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . 50 200 250,40

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . 50 200 250,40

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . 70 200 350,16

Compilação dos Sumários . . . 8 800 43,89

Apêndices (acórdãos) . . . . . . 14 500 72,33

Diário da Assembleia da Re-
pública . . . . . . . . . . . . . . . . 17 500 87,29

CD-ROM 1.a série (IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 000 159,62 41 000 204,51
Assinatura CD histórico (1974-1999) . . . . . . . . . . 95 000 473,86 100 000 498,80
Assinatura CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . 45 000 224,46 50 000 249,40
CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 500 67,34 13 500 67,34

INTERNET (IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 000 64,84 17 000 84,80
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